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PDL 24/2020 
 
Autor: Marcelo Freixo 
 

Data da 
Apresentação: 

05/02/2020 

 

Ementa: Susta os efeitos da Portaria Interministerial n° 412/GM-MD, de 
27 de janeiro de 2020 que estabelece os quantitativos máximos 

de munições passíveis de aquisição pelos integrantes dos 
órgãos e instituições previstos nos incisos I a VII e X do caput 
art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, e pelas pessoas físicas 

autorizadas a adquirir ou portar arma de fogo. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Relações Exteriores e de Defesa Nacional;  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e  

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 11/02/2020 
 

 


